PARECER Nº      , DE 2025, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 541, DE 2020
De autoria do Deputado Frederico d'Avila, o projeto em epígrafe institui o "Dia do Combate à Ideologia Fascista".
O projeto permaneceu em pauta nos dias 24/08/2020 a 28/08/2020, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto, na forma do substitutivo apresentado pelo relator. 
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, e 33, II, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de criar uma data específica para promover a conscientização acerca das consequências negativas do ideário fascista, bem como das práticas de supressão de direitos e de garantias individuais e antidemocráticas. Ademais, a data de 8 de setembro de 1943 é vista como um marco crucial no colapso do regime fascista histórico na Itália.
De acordo com a justificativa do projeto, em vista disso, o combate ao fascismo representa o fortalecimento das instituições democráticas, a preservação da saúde cívica nacional, e a reverência à tradição histórica do Brasil como nação excepcionalmente tolerante e plural.
Por ter proposto melhorias na redação do projeto, entendemos que o substitutivo apresentado e aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação deve prevalecer. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 541, de 2020, na forma do substitutivo apresentado e aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conclusivamente. 
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
